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CONTRA TO DE COMPRA E VENDA Nº 10019/2023 

TERMO DE CONTRA TO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS, QUE FAZEM ENTRE SI A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PRINCESA ISABEL, E A PESSOA 

JURÍDICA: LABORATORIO ALFA 

LTDA -ME, CONFORME CONDIÇÕES A 

SEGUIR VEJAMOS: 

A PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL, Rua Doutor Arrojado Lisboa, S/N, Centro, 
Princesa Isabel-PB, CNPJ nº 08.888.968/0001 -08, neste ato representada pelo Prefeito Ricardo 
Pereira do Nascimento, Brasileiro, Divorciado, residente e domiciliado na Sitio Rancho dos 
Homens, S/N, Área Rural de Princesa Isabel-PB, CPF nº 704.377.694-53, Carteira de 
Identidade nº 1287192 SSP/PB, doravante denominado de CONTRATANTE, e a pessoa 
jurídica: LABORATORIO ALFA LTDA-ME. CNPJ: 18.667.838/000 1-07. Travessa José 
ferreiras Dias, 56. Bairro: Centro. CEP: 58.755-000. Cidade: Princesa Isabel-PB, E-mail: 
audiberguebiomedico@hotmail.com, Telefone: (83)9 .9666-7271, neste ato representado pelo 
Sr. Antônio Audibergue Leite Delgado, portador do CPF: 072.547 .284-79, tendo em vista o que 
consta no Processo administrativo nº 100008/2023 e em observância às disposições da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 008/2023, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 

O objeto do presente Termo de Contrato é: Prestar serviços especializados na 
realização de exames laboratoriais, devendo os serviços de coleta e entrega dos exames 
solicitados diariamente, está disponível de segunda a sábado na sede deste município, 
visando com isso atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, referente aos itens 
6 a 10, 21 a 26, 37 a 41 , 52 a 56, 66, 69 a 73, 85 a 89, 101 a 105, 113, 117 a 121 , 124, 134 a 
136, 138, 149 a 152, 154, 165 a 169, 178, 181 a 183, 185, 186, 188, 200, 202 a 204, 206, 210 
e 211. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA: ... 

O prazo de vigência da contratação é de O l ( um) ano, contados da assinatura ciJ, on rato . ~ 
prorrogável na forma do art. 57, § l º, da Lei nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO: 

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 341.130,00 (trezentos e quarenta e um 
mil, cento e trinta reais), referente aos itens 6 a 10, 21 a 26, 37 a 41, 52 a 56, 66, 69 a 73, 85 a 
89, 101 a 105, 113, 117 a 121 , 124, 134 a 136, 138, 149 a 152, 154, 165 a 169, 178, 181 a 183, 
185, 186,188, 200, 202 a 204, 206, 210 e 21 1. Vide quadro abaixo: 

LABORATORIO Af.FA LTDA I Tipo: ME· LC123: Sim· Documento 18.667.838/0001-07 • Endereço: AVENIDA PRESIDENTE 
JOAO PESSOA· CEP: 58755000 • UF: PB • Munlcfelo: Princesa Isabel· Telefone: {83} 9922-0293 
Código P!odulo Modelo Mtre&lf lllllclnll Qtde Vf/« Unll6rlo VllorTOCII 

0006 ALDOLASE BIOOUIMICA LABORATORIO SOUN R$24,00 1.200,00 

0007 ALDOSTERONA BI00\JIMICA LABORATORIO 10 UN RS 27,00 270,00 

0000 Alfll -1- OUCOPROTEÍNA ACIDII BIOQU1MICII LABORATORIO 50UN Ri:l-1,00 1.700,00 

0009 IILr A rCTOF'ílOTCINA OIOOUIMICA l.ADORA TORIO 50UN R$39,00 1.950,00 

0010 ALFA LACTOALBUMINA B100\JIMICA LABORATORIO 10UN R$39.00 390,00 

0021 ANTICORPOS ANTI HIV 1 E 2 IMUNOlOGIA LABORATORIO 100UN R$39,00 3.900,00 

0022 ANTICORPOS ANTI HTLV 1 E 2 IMUNOLOGIA LABORA TORJO 30UN R$ 59,00 1.TT0,00 

0023 ANTICORPOS ANTI JO,1 IMUNOI.OGIA LABORATORIO SOUN R$49,00 2.450,00 

0024 ANTICORPOS ANTI LA (SSB) HORMONIO LABORATORIO SOUN R$38,00 1.900,00 

0025 ANTlCORPOS ANTI RO (SSA) IMUNOlOGIA LABORA TORJO SOUN R$34,00 1.700,00 

0026 ANTICORPOS ANTIBET A-2-GLICOPROTBNA- IMUNOlOGIA LABORA TORIO 10UN RS298,00 2.980,00 
IGGEIGM 

0037 ANTICORPOS ANTIMICROSSOMAL-TPO IMUNOLOGIA LABORATORIO 100UN R$39,00 3.900,00 

0038 MTICORPOS ANTIMÚSCULO USO IMUNOLOGIA LABORATORIO 10UN Rt 33,00 330,00 

0039 ANTICORPOS IINTIPEROXIDASE HORMONIO LABORATORIO SOUN RS34,00 1.700,00 

0040 ANTICORPOS ANTISMITH (SM) IMUNOI.OGIA LABORATORJO 50UN R$28,00 1.400,00 

00,: 1 ANTICORPOS IINTITiREOGLOBULINA IMUNOLOGIA LABORATORIO 100UN R$39,00 3.900,00 

0052 CA 1513 MARCADOR LABORATORIO SOUN R$37,00 1.850,00 
TUMORAL 

0053 CA-125 MARCADOR 
TUMORAL 

LABORATORIO 100UN RS 37,00 3.700,00 

0054 CA-1919 MARCADOR LABORATORIO SOUN R$ 37,00 1.850,00 
TUMORAL 

00~ CÁLCIO BIOOUIMICA LA60RATORIO lOOUN RS 19,00 1.900,00 

0056 CÁLCIO IÔNICO 8I00\JlMICA LABORATORIO 50UN R$23,00 1.150,00 

0066 CITOLôGICO CITOLOGIA LABORATORIO SOUN R$29,00 1.450,00 

0069 CLASSIFICAÇÃO SANGUÍNEA HEMATOLOGIA LABORATORIO 100UN R$19,00 1.900,00 

0070 CLEARENCE DE CREATININA BIOOUIMICA LABORA TORJO 100 UN R$ 32,00 3.200,00 

0071 CLEARENCE DE URÉIA BIOOUIMICA LABORATORIO 10UN RS 115,00 1.150,00 

0072 CLONA2EPAM 8I00\JIMICA LABORATORIO 10UN RS 12,00 120,00 

0073 COLESTEROL BIOOUIMICA LABORATORIO 200UN R$14.00 2.800,00 

0085 CREA TININA URINÃRIA URJANALISE LABORATORIO 30UN RS 19,00 570,00 

0086 CREA TINOFOSFOOUINASE CÁRDIACA- CPK- BI00\JIMICA 
MB 

LABORATORIO 100UN RS 34.00 3.400,00 

0087 CREATINOFOSFOOUINASE TOTAL. CPK BIOOUIMICA LABORA TORJO 50UN R$34,00 1.700,00 

0088 CULTURA COM ANTIBIOGRAMA DE MICROBIOLOGIA 
SECREÇÕES 

LABORATORIO 100UN R$44,00 

Pági 
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0089 DEHIDROEP1ANOROSTERONA- DHEA BIOOUIMICA l.ABORATORIO 100UN R$40.00 4.000,00 

0101 FATOR REUMATOIDE IMUNOlOGIA LABORATORIO 20UN RS 16,00 320,00 

UIU.I FENllALANINA 8I0\JVIMICA LABORATORIO 20UN R$29,00 580,00 

0103 FENITO(NA/H OANTofNA BIOOVIMICA LABORATORIO 10UN RS32.00 320.00 

010<l FEls06ARB1T Al.JGARDENAI. BIOOUIMICA l.A80RA TORIO 10UN RS 34,00 340.00 

0105 FERRITINA BIOOUIMICA LABORA TORIO IOOUN R$ 29,00 2.900,00 

0113 FSH HEMA TOlOGIA LABORATORIO 100UN RS26.00 2.600.00 

0117 HEMOGLOBl'IA GUCADA HEMATOLOGIA LABORATORIO 200UN RS26.00 5200,00 

0118 HEMOGRAMA HEMATOLOGIA LABORA TORIO 200UN R$ 20.00 4 000.00 

0119 HEPATITE A ANTIHAV- IGM HORMONIO LABORATORIO 10UN RS 29,00 290,00 

0120 HEPATITE A-ANTIAHAV -IGG E ANTI HAV-IGM HORMONIO LABORATORIO 50UN RS 59.00 2.950,00 

0121 HEPATITE B ANTI HBC-IGG E ANTI HBC. IGM IMUNOLOGIA LABORATORIO 100UN RS 59,00 5.900,00 

0124 HEPATITE B • HBSAG HORMONIO l.ABORATORIO 100UN RS 29,00 2900,00 

0134 IGf-1 SOMATOMEDINA C IMUNOLOGIA l.A80RA TORIO 100UN RS29,00 2.900,00 

013~ IMUNOGLOBULINA A IMUNOLOGIA LABORA TORIO 100UN RS26.00 2.600,00 

0136 IMUNOGLOBIJUNA E IMUNOLOGIA LABORATORIO 100UN RS 15.00 1500.00 

0138 IMUNOGI.OBULINA G IMUNOLOGIA LABORATORIO 100UN RS26,00 2.600,00 

0149 MIOGLOBINA BIOOUIMICA LABORATORIO 100UN R$ 44.00 4.400,00 

0150 ~IONONUCLE:OSE IMUNOLOGIA LABORATORIO 100UN R$ 31,00 3.100.00 

0151 MONONUCLEOSE INFECCIOSA - IGG E IGM IMUNOLOGIA LABORA TORIO 100UN RS89.00 8.900,00 

0152 MUCOPROTEINAS BIOQUIMICA LABORA TORIO 100UN R$ 24,00 2.400,00 

0154 OXALATO NA URINA URIANALISE lABORATORIO IOOUN RS39,00 3.900,00 

0165 PLANOTEST IMUNOLOGIA lABORATORJO 100UN RS 19.00 1.900,00 

0166 POTÁSSIO BIOOUIMICA LABORA TORIO lOOUN RS 16,00 1.600.00 

0167 PROGESTERONA HORMONIO LABORATORJO 100UN RS27.00 2.700,00 

0168 PROLACTINA HORMONIO LABORATORIO 50UN RS27.00 1.350,00 

0169 PROTEINA C REATNA IMUNOLOGIA LABORATORIO 100 UN RS 15,00 1.500.00 

0178 RUBÊOI.A -IGG E IGM IMUNOLOGIA LABORATORIO 100UN R$59,00 5.900,00 

0181 SEROTONINA BIOOUIMICA LABORATORIO 50UN R$49.00 2.450,00 

0182 SÓDIO BIOQUIMICA LABORATORIO 100UN RS 17.00 1.700,00 

0183 SUMÁRIO DE URINA URIANALISE LABORATORIO 200UN RS 14,00 2800,00 

0185 T3 REVERSO HORMONIO LABORATORIO 50UN RS99.00 4 950,00 

0166 T4 HORMONIO LABORATORIO 100UN RS21.00 2.100.00 

0188 TEMPO DE COAGULAÇÃO IMUNOlOGIA LABORATORJO 100UN RS9.00 900.00 

0200 TRIGLICÊRIDES BIOOUIMICA LABORATORIO 300UN RS 13,00 3.900.00 

0202 URÉIA BIOOUIMICA LABORATORIO 100UN RS 13.00 1.300,00 

0203 URÉIAURJNARIA URIANALISE l.ABORATORIO 100UN RS 19.00 1.900,00 

0204 URICOSÚRIA OE 24 HORAS URIANALISE LABORATORIO 100UN RS 19,00 1.900,00 

0206 V DE HEMOSSEDIMENTAÇÁO HEMATOLOGIA LASORATORIO 100UN RS 11 ,00 1.100,00 

0210 LEITURA CITOPA TÔI.OGICA CERVICO. CITOLOGIA l.ABORATORIO 3.000UN RS29,00 87 IXXl,00 
VAGINAL I MICROFLORA 

0211 LEITURA CITOPATÔLOGICA CERVICO. CITOLOGIA LABORATORIO 3.000UN RS29.00 87.000,00 

TOTAL DO VENCEDOR RS 341.130,00 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrente íl 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, traba istas, 
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

Fonte de recursos Nº 01: Próprios (Recursos não vincu lado) da Prefeitura de Princesa 

Isabel/PB. 
Fonte de recursos O 02: Próprios (Recursos não vinculado) do Fundo Municipal de 

Assistência Social de Princesa Isabel; 

Fonte de recursos Nº 03: Convênio SES Nº 00 l 7 /2023 celebrado com o Governo do 
Estado da Paraíba, através da Secretaria de Estado da Saúde. 

DOTAÇÃO: 08.00 - Fundo Municipal de Saúde: 
- 10.301.4002.2129 (Manter as atividades da Atenção Básica - P AB), 486 (Nº Ficha), 600 

(Transf. Fundo a Fundo de Recursos do SUS - Governo Federal - Bloco), 3.3.90.39.01 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 

- 10.30 1.4002.2134 (Manter o Fundo Municipal de Saúde - 15%), 534 (Nº Ficha), 500 

Recursos não vinculado, 3.3.90.39.01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 

- 10.301.4002.2144 (Manter outros Programas do SUS), 544 (Nº Ficha), 600 (Transf. 
Fundo a Fundo de Recursos do SUS - Governo Federal- Bloco), 3.3.90.39.01 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica; 

- 10.302.2027.2123 (Manter a Média e Alta Complexidade Hospitalar), 574 (Nº Ficha), 

500 Recursos não vinculado, 3.3.90.39.01 - Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica, 885 
(Nº Ficha), 600 (Transf. Fundo a Fundo de Recursos do SUS - Governo Federal - Bloco); 

- 10.302.2027.2135 (Manter o SAMU), 526 (Nº Ficha), 603 (Transf. Fundo a Fundo de 

Recursos do SUS - Governo Federal - Bloco), 3.3.90.39.01 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica; 

- 10.302.2027.2136 (Manter o CEO - Centro de Especialidades Odontológicas), 615 (Nº 
Ficha), 600 (Transf. Fundo a Fundo de Recursos do SUS - Governo Federal - Bloco), 

3.3.90.39.01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 

- 10.302.2027.2137 (Manter o centro de enfretamento de DROGAS - CAPS ADIII), 500 

Recursos não vinculado, 626 (Nº Ficha), 600 (Transf. Fundo a Fundo de Recursos do SUS -
Governo Federal - Bloco), 3.3.90.39.01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 

- 10.303.2027.2140 (Manter o Centro de Reabilitação Física), 640 (Nº Ficha), 500 
Recursos não vinculado, 3.3.90.39.01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 

- 10.302.2027 .289 1 (Manutenção do Hospital Regional José Pereira), 665 (Nº Ficha), 500 
Recursos não vinculado, 3.3.90.39.01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Desta fonna, fica automaticamente incorporadas as dotações do orçamento anual (L9Á)\ 
aprovado por lei para o exercício seguinte, caso seja necessário. / 
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CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO: 

Para receber o pagamento, a contratada deverá apresentar nota fiscal à Fiscalização na 
secretaria solicitante. 

Quando da apresentação das notas fiscais mensais, a contratada deverá demonstrar a 
permanência de sua s ituação regular perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, bem 
como perante o Sistema de Seguridade Social e o FGTS, apresentando cópias das pertinentes 
certidões negativas. 

Se aprovado o objeto pela fiscalização, esta deverá enviar a Nota Fiscal, juntamente com 
seu atestado, à SMF/Contabilidade. 

Com o recebimento da Nota fiscal, o atestado positivo emitido pela fiscalização contratual 
e a aprovação pela SMF/Contabilidade, considerar-se-á liquidada a despesa. 

O pagamento à contratada será realizado no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento 
da nota fiscal e do atestado da Fiscalização. 

O prazo previsto para pagamento não transcorrerá caso verificadas inconformidades na 
nota fiscal apresentada. 

Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento será 
efetuado no primeiro dia útil subseqüente ao mesmo. 

O pagamento será efetuado em Conta Bancária indicada pela CONTRATADA de sua 
titularidade ou de representante legal previamente credenciado perante a Administração 
Pública. 

Caso se verifique erro na nota fiscal, o pagamento será sustado até que providências 
pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada. 

Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos 
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 
contratuais. 

CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE: 

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 
IPCNIBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

Nos reajustes subseqüentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pel 
legislação então em vigor. r 

del~ \ 
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Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO: 

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO: 

O prazo de entrega dos produtos/serviços/fornecimento é de 01 (um) dia útil, (em 
remessa parcelada, caso contrário deverá ser justificado), contado a partir do pedido de 
produtos/serviços/fornecimento que será encaminhado via endereço eletrônico pertencente ao 
município ( .. ... ) para o endereço eletrônico informado pela licitante (proposta de preços) 
vencedora o que deverá constar expresso no referido contrato. 

Os produtos/serviços/fornecimento solicitados deverá ser entregue no endereço 
infonnado no próprio pedido (sede ou dentro do território do município), sem qualquer custo 
para a Prefeitura de Princesa Isabel-PB. 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

CLAÚSULA ONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO: 

A gestão da contratação ficará a cargo do Gestor de Contrato da secretaria requisitante da 
presente licitação 

Compete ao Gestor do Contrato, com anuência do Secretário da Pasta: 
Efetuar o controle dos quantitativos dos itens, bem como do prazo de vigência do 

contrato; 
Autorizar a eventual celebração de termo aditivo ou de apostilamento; 
Requerer a instauração de procedimento para aplicação de penalidade às empresas; 
Decidir sobre o cancelamento de itens; 
Analisar e manifestar-se sobre eventuais pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro 

dos valores dos itens contratados; 
A fiscalização do cumprimento do avençado ficará a cargo do Fiscal do Contrato 
Compete ao (à) Fiscal do Contrato: 
Acompanhar a execução contratual em seus aspectos qualitativos e quantitativos; 
Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do contrato; 
Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, a expensas da 

contratada, no total ou em parte, do objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incoITeções resultantes de sua execução; 

Receber o objeto do contrato mediante termo assinado pelas partes, em conjunto co 
Secretário da Pasta; 
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Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento de objeto em desacordo com as 
especificações contidas no contrato, observando o termo de referência; 

Exigir o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos no contrato e instrumentos 
dele decorrentes; 

Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos; 
Atestar as notas fiscais e faturas; 
Comunicar ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira 

tomada de decisões ou providencias que ultrapassem o seu âmbito de competência, em face de 
risco ou iminência de prejuízo ao interesse público; 

Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância com o previsto 
no contrato; 

Emitir atestado de avaliação do serviço prestado ou do objeto recebido. 
A atividade de gestão e fiscalização não exclui ou reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, que é total e irrestrita em relação ao objeto executado, inclusive perante 
terceiros, respondendo a mesma por qualquer fa lta, falha, problema, irregularidade ou 
desconformidade observada na execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

São obrigações da Contratante: 
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

Efetuar o pagamento à Contratado dano valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal , 
na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garantia ou validade; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artipos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); /l:} 
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Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

Nos casos de atraso injustificado na execução dos serviços ou de atraso no adimplemento 
das obrigações contratuais, o contratante poderá aplicar à contratada multa moratória de até l % 
(um por cento) sobre o valor do contrato, por dia e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 
por cento). 

Pela inexecução parcial ou total do contrato, o contratante poderá aplicar à contratada as 
seguintes penalidades: 

Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, em 
proporção ao casos de desatendimento das obrigações da contratada, podendo ser cumulada 
com a multa moratória prevista no subitem acima; 

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos causados. 

Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar 
e contratar com o Município de Princesa Isabel, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 
das demais multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

A critério exclusivo da contratante, o recebimento das multas aplicadas poderá ocorrer 
deduzindo-se do pagamento mensal devido à contratada, a quantia correspondente à citada 
penalidade. 

As multas são independentes ou autônomas e a aplicação de uma não exclui a 
possibilidade de ap licação de outras por parte da contratante. 

O contratante poderá cobrar as multas administrativa e judicialmente. 
No caso de aplicação de quaisquer das penalidades previstas nos itens acima, é assegurada 

à contratada o direito de ampla defesa em processo administrativo a ser instaurado. 
O pagamento de multa pelo contratante não o exime da reparação de eventuais dan~s, 

perdas ou prejuízos que possa acarretar à Administração. ~ 
O processo administrativo iniciará com o recebimento de notificação pela contratad . / t 

/ ' , 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- RESCISÃO: 

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 

XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 
Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES: 

É vedado à CONTRATADA: 
Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES: 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DOS CASOS OMISSOS: 

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de 
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO: 

f1 
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extr to 

imprensa oficial, no prazo previsto na Lei n• 8.666, de 1993. / t 
Pá na 9 de 



PREFEITURA DE 
PRINCESA ISABEL 

Processo Administrativo nº 100008/2023 - Pregão Eletrônico nº 008/2023 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO: 

É eleito o Foro da Comarca de Princesa lsabel-PB para dir imir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente TeljlllO de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igua 1 teor, que, depois de 1 ido e achadt drdem, vai assinad s contraentes. 

Princesa Isabel - PB, {23 / {) / _ -"'-- ---l,,"-,.-,,:::c=-· 

TESTEMUNHAS: 

PREFEIT DEP CESA ISABEL 
Ricardo Pereira d Nascimento 

Pela contr tante 

l!.,A 

ntônio Audibergue Leite Delgado 
Pela contratada 
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